
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº    028 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 150.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com o Hospital 

Napoleão Laureano, nesta capital. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 150.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

A Emenda Impositiva proposta destina recursos específicos para o Hospital Napoleão Laureano, 

com a finalidade de cobrir despesas de custeio. Esta medida objetiva assegurar a continuidade e o 

aprimoramento das ações e serviços públicos de saúde oferecidos pela instituição, que 

desempenha um papel crucial no atendimento à saúde da população. 

Ao direcionar recursos para despesas de custeio, a emenda reforça o compromisso do Poder 

Público Municipal com a saúde, contribuindo para a manutenção de atividades essenciais, como o 

atendimento a pacientes oncológicos e pediátricos. Esses recursos são indispensáveis para o 

pleno funcionamento do hospital, garantindo que ele continue oferecendo serviços de qualidade 

àqueles que dependem de sua estrutura e cuidados especializados. 

Assim, a presente emenda não apenas viabiliza o aprimoramento das condições de trabalho e 

atendimento da instituição, como também promove maior eficiência na aplicação de recursos 

públicos destinados à saúde, reafirmando o direito constitucional de acesso à saúde de forma 

integral e equitativa. 

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 


